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MEDICAMENTOS ONCOLÓGICOS DE COMPRA CENTRALIZADA

O financiamento de medicamentos oncológicos não se dá por meio dos Componentes da Assistência 
Farmacêutica. 

O Ministério da Saúde e as Secretarias Municipais e Estaduais de Saúde não disponibilizam diretamente 
medicamentos contra o câncer. 

Os hospitais habilitados em oncologia pelo Sistema Único de Saúde (SUS), sejam eles públicos ou privados, 
com ou sem fins lucrativos, são os responsáveis pelo fornecimento dos medicamentos para tratamento do 
câncer por meio da sua inclusão nos procedimentos quimioterápicos registrados no subsistema Apac-SIA 
(Autorização de Procedimento de Alta Complexidade do Sistema de Informação Ambulatorial) do SUS e são 
ressarcidos pelo Ministério da Saúde conforme o código da Apac. 

Esses medicamentos são padronizados, adquiridos e prescritos pelo próprio hospital e devem seguir os 
protocolos e diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde, quando existentes.

São exceções a essa regra de fornecimento de medicamentos: 

-  Talidomida para a quimioterapia do mieloma múltiplo (Portaria da Secretaria de Atenção à Saúde, do 
Ministério da Saúde - SAS/MS 298/2013, retificada) e da anemia em virtude da síndrome mielodisplásica e 
resistente à epoetina (Portaria SAS/MS 493/2015).

-  Mesilato de imatinibe para a quimioterapia do tumor do estroma gastrointestinal (Gist) do adulto (Portaria 
SAS/MS 494/2014), para a quimioterapia da leucemia mieloide crônica (LMC) (Portarias SAS/MS 114/2012 
e 1.219/2013, retificada em 7/1/2015), para a quimioterapia da leucemia linfoblástica aguda (LLA) (Portarias 
SAS/MS 115/2012 e 312/2013) e para a síndrome hipereosinofílica (Portaria SAS/MS 783/2014).

-  Dasatinibe (nas fases crônicas, de transformação e blástica, em doentes que apresentaram falha terapêutica 
ou intolerância ao uso do imatinibe ou do nilotinibe e não houver possibilidade ou indicação de transplante 
de células-tronco hematopoéticas alogênico - TCTH-AL) e nilotinibe (nas fases crônica e de transformação, 
em doentes que apresentaram falha terapêutica ou intolerância ao uso do imatinibe ou do dasatinibe e não 
houver condições clínicas para TCTH-AL) para a quimioterapia de segunda linha da LMC do adulto (Portaria 
SAS/MS 103/2015). 

-  Trastuzumabe para a quimioterapia do carcinoma de mama HER-2 positivo em estágio inicial (I ou II) e 
para a quimioterapia prévia e adjuvante de carcinoma de mama localmente avançado (estágio III) (Portarias 
SAS/MS 73/2013 e Conjunta SAS e Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em 
Saúde - SCTIE/MS 19, de 3/7/2018), e para o tratamento do câncer de mama HER-2 positivo metastático em 
primeira linha de tratamento (Portaria Conjunta SAS e SCTIE/MS 5/2019). 

-  Trastuzumabe + pertuzumabe para a quimioterapia paliativa (com metástase visceral – exceto exclusivamente 
cérebro) do câncer de mama localmente avançado HER-2 positivo para pacientes em primeira linha de 
tratamento metastático que não tenham recebido trastuzumabe previamente (Portaria Conjunta SAS e 
SCTIE/MS 5/2019).

-  Rituximabe para a quimioterapia do linfoma difuso de grandes células B e linfoma folicular (Portaria SAS/
MS 103/2015).



Para as situações específicas listadas anteriormente, o Ministério da Saúde realiza compra centralizada 
e distribuição às Secretarias de Estado da Saúde, para posterior envio aos Centros de Referência de Alta 
Complexidade em Oncologia (Cacon) e às Unidades de Alta Complexidade em Oncologia (Unacon), conforme 
demanda e condições exigidas para cada medicamento.

O Ministério da Saúde decidiu pela compra centralizada de antineoplásicos com o objetivo de, no âmbito do 
SUS, corrigir desvios de codificação, reduzir o custo dos tratamentos e, principalmente, aumentar o acesso da 
população ao tratamento.

Existe uma gama de medicamentos quimioterápicos fornecidos pelos hospitais credenciados (Cacon e Unacon) 
para o tratamento de diversos tipos de câncer. Os estabelecimentos habilitados em oncologia pelo SUS são 
os responsáveis pelo fornecimento dos medicamentos necessários ao tratamento do câncer que, livremente, 
padronizam, adquirem e prescrevem.

Cabem exclusivamente ao corpo clínico do estabelecimento de saúde credenciado e habilitado a prerrogativa e 
a responsabilidade pela prescrição, conforme as condutas adotadas no hospital. 
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